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Senhor President

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Venho respeitosamente à

apreciação do Projeto de Lei

BONITO
êoNslÀt,INDo HoJ. À C,DÁDE Do ÁMANÂ.1
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E

presença de Vossas Excelências submeter à

que promove adequação orçamentária à Lei

\

orÇamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito especial para recebimento

dos recursos da união oriundos da Lei complementar no 195, de 8 de julho de

2022, amplamente conhecida como Lei Paulo Gustavo - LPG'

ALeiComplementarno|g5/2o22dispõesobreapoiofinanceirodaUnião
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para execução das ações

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos

efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19'

As ações executadas por meio da referida Lei Complementar serão

realizadas em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em

regime de colaboração, de forma descentralizada e partícipativa, conforme

disposto no parágrafo Único do art. 1o da Lei Complementar no 195, de 2O22 e do

art. 216-A da Constituição Federal, notadamente em relação à pactuação entre os

entes da Federação e a sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos

da Lei.

Para fins de execução das ações previstas na Lei Complementar no 195, de

2022, a União descentralizou ao Município de Bonito o valor de R$ 362.869.40

(trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta

centavos), valor este que deve ser adicionado à Lei Orçamentária Anual vigente

como crédito especial.

Neste sentido, cumpre informar que o crédito especial será financiado na

forma do art.43, §1o, inciso U da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,

pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 1.715.0000 Transferências

destin das ao setor cultural - LC no 195/2022 - Art. 50 Audiovisual e 1.716.0000

ncias destinadas ao setor cultural - LC no 795/2022 - Art. Bo Demais

Cultura.
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BONITO
CONSTIUINDO HOJI N CIi)ADE DO ÂI.{ÀNHA
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Conforme dispõe o art. 11 da Lei Complementar no 195, de 2022 os

municípios devem realizar a adequação orçamentária à Lei orçamentária Anual
(LoA) no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de descentralizaçã o
dos recursos da União:

Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma
prevista nessa Lei Complementar, aqueles que não tenham
sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, contado da data da
descentra lizaçã o, deverão ser automaticamente revertidos
aos respectivos Estados,

Deste modo, resta imprescindível a adequação da Lei Orçamentária Anual

vigente para fins de autorização de abertura de créditos especiais, nos termos do

art. 42 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o
encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consíderação desta

Casa Legislativa,

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de prazo legal

para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação da proposta em

ca ráter de urgência.

Atenciosamente,
GUSTAVO ADOLFO NEVES Assinado de forma disital por

DEALBUQUERQUE *;y;Jâx?#T"JFoNEVESDE
CESAR:988794564'15 Í cESÃR:e887e4s641s
GUSTAVO ADOLFO NEVES DE ALBUQUERQUE CESAR

Prefeito

.1.
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BONITOeb coNsÍtüINDo HoJ! A ctDÀDE Do ÀMÀNgÁ

do

de
no

OP no
uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, propõe a Câmara de
Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do
município de Bonito crédito especial, no valor de R$ 362.869,40 (trezentos e

sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos)
conforme programação orçamentária constante no Anexo I.

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio "José Abelardo Câncio de Godoy", em 27 de setembro de 2023.

GUSTAVO ADOLFO NEVES Assinado de forma disitat por

DE ALBUQUERQUE GUSTAVOADOTFO NEVEs DE

CESAR:98879456415 ALBUQUERQUEcESAR:e887e4s641s

GUSTAVO ADOLFO NEVES DE ALBUQUERQUE CESAR

Prefeito
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Prefeitura Municipatdo Bonito - Rua Cônego Cavalvanti,40 - Bonito/PE
CEP: 55680-000 AL3737.O705/3737.0709 CNPJ: 10.121.515/0001-01
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Art.20 - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão
de excesso de arrecadação referente às transferências concedidas pela União com
fundamento na Lei Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, conforme fontes
de recursos: 1.715.0000 Transferências destinadas ao setor cultural - LC no

795/2022 - Art. 5o Audiovisual e 1.716.0000 Transferências destinadas ao setor
cultural - LC no L95/2O22 - Art. 80 Demais Setores da Cultura.

01. [4
Ass

.rt.'

r't.

E



BONITO
CONSTÀUINDO }1OJX A CIDÀDE DO AMÂNHÀANEXO I

DoTAÇóES QUE FAúO PARTE DO ORÇAMENTO APóS ABERTURA DO CRÉDITO
ESPECIAL

óncÃo: sECRETARIA MUNrcrpAL or eoucnçÃo E cuLTURA
UNTDADE: SECRETARTA MUNTCTPAL Oe rOuCRçÃo E CULTURA

I

I

cussrrrcRçÃo
FUNCIONAL HISTORICO NATUREZA DA DESPESA

Atividade:
3.3.90.31 - Premiações
Culturais, Artísticas,
Científicas, Desportivas e
Outras.

3.3.90.35 - Serviços de
Consultoria

182.635,80

9.672,47
Premiação à Produção
Audiovisual - Lei Paulo
Gustavo (Art. 60, Inciso
I-LCno195de08
julho de 2022)

Atividade:
47.746,37

2.197,L7

3.3.90.31 - Premiações
Culturais, Artísticas,
Científicas, Desportivas e

Outras.

Premiações para apoio
a Salas de Cinemas -
Lei Paulo Gustavo (AÍt.
60, Inciso II - LC no 195
de 0B julho de 2022)

.4.

Prefeitura Mun cipaldo Bon to - Rua Cônego Cavalvanti,40 Bonito/Pt
cEp.556B0-0C0 - 813737.0705/3737.0709 CNPJ. 10 121.515/0001 01

E

VALOR R$

13.392.1301.2.300
Fonte de recurso: 715 - MSC

- L.715 - Transferências
destinadas ao setor cultu ra I

- LC no 795/2022 - 4ft. 50

Audiovisual

3.3.90.35 - Serviços de
Consultoria

Fonte de recurso: 715 - MSC

- 7.775 - Transferências
destinadas ao setor cultu ra I

- LC no 195/2022 - Art. 50

Audiovisual

13.392.1301.2.301



CONS?TUINDO HOJX Â CIDADE DO À,MN}IIIÃ

BONITO
Atividade:

73.392.t30t.2.302

Premiação à

Formação/Qualificação,
Difusão - Lei Paulo
Gustavo (Art. 60, Inciso
III - LC no 195 de 08
julho de 2022)

3.3.90.31 - Premiações
Cu ltu ra is, Artísticas,
Científicas, Desportivas e

Outras.

3.3.90.35 - Serviços de
Consu ltoria

Fonte de recurso: 715 - MSC

- 1.715 - Transferências
destinadas ao setor cultu ra I

- LC no 195/2022 - Art. 50
Audiovisual

20.959,34

t.Lo3,L2

Atividade:

13.392. 1301.2.303

Premiação à Demais
Setores da Cultura -

Lei Paulo Gustavo (LC

no 195 de 08 julho de
2022)

3.3.90.31 - Premiações
Culturais, Artísticas,
Científicas, Desportivas e

Outras.

3.3.90.3 5 - Serviços de
Consultoria

Fonte de recurso: 716 - MSC

- 1.7 L6 - Transferências
destinadas ao setor cultural
- LC no 195/2022 - Art. 80

Demais Setores da Cultura

99.384,49

5.230,76

TOTAL
R$

362,869,4O

GUSTAVO ADOLFO NEVES Assinado de forma digital por

DE ALBUQUERQUE GUSTAVO ADOLFO NEVES DE

CESAR:98879456415 ALBUQUERQUEcEsAR:e887e4s641s

GUSTAVO ADOLFO NEVES DE ALBUQUERQUE CESAR

Bonito - PÉ, 27 de setembro de 2023.

Prefeito do Município de Bonito/PE
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